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Situação Deferido Envio Razão -- Envio Contra Razão --

Declaração: A empresa arrematante está com marca cuja classe homologada no INMETRO é de classe A, o edital é claro na classe B (superior) na capacidade da
cadeira de plástico. 

Razões e Contra Razões: 

Decisão: Em face do acima exposto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO o
RECURSO apresentado pela empresa CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA para, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO,
DESCLASSIFICANDO A EMPRESA MAGAZINE & PAPELARIA SÃO JOÃO LTDA ME NO ITEM 34 E CONVOCANDO A SEGUNDA COLOCADA, E PROCEDENDO
COM A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA MESMA, submetendo a presente decisão à Autoridade Superior, conforme inciso VII, do art. 11, do
Decreto nº. 5.450/2005. 

Arquivos da Decisão: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE
Recursos do Processo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 2021.0701.026

RAZÃO recurso_1621531184.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/20584/recurso/7669/recurso_1621531184.pdf)

 julgamento_do_recurso_administrativo_em_licitac_a_o_1622652629.pdf
(https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/20584/recurso/7669/julgamento_do_recurso_administrativo_em_licitac_a_o_1622652629.pdf)
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